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ESP-HOSP. REG. DR.VIVALDO M.SIMOES, OSASCO

Termo de Referência 96/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
96/2026 90167-ESP-HOSP. REG. DR.VIVALDO M.SIMOES, OSASCO JOSE ROBERTO DA FONSECA 13/05/2026 13:43 (v 0.7)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 208/2026 024.00065237/2026-04

1. Definição do objeto

AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA SISTEMAS DE OSMOSE REVERSA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO COM
AMPLA DISPUTA, pelo fabricante ou seu representante legal conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de
Referência, de acordo com as subdivisões na forma de ítens que compoe este instrumento.

ITEM SIAFISICO CATMAT DESCRITIVO DO SIAFISICO UNID. QUANT.

1.1 6476732 617610

Peca de Reposicao para Osmose Reversa; Modelo VXN00471, MARCA
/FABRICANTE: VEXER, Cartucho de Polipropileno (pp); Tamanho 10" x 2.1/2", 
5µM NAC; para equipamento Osmose Reversa MODELO: VXA00200, MARCA
/FABRICANTE: VEXER, vazão de 75 l/h, com 3 (três) estágios de filtração.

unid. 48

1.2 5137101 460920

Peca de Reposicao para Osmose Reversa; Modelo VXN00470, MARCA
/FABRICANTE: VEXER, Cartucho de Carvão Ativado; Tamanho 10" x 2.1/2" 
NAC; para equipamento Osmose Reversa MODELO: VXA00200, MARCA
/FABRICANTE: VEXER, vazão de 75 l/h, com 3 (três) estágios de filtração

unid. 24

1.3 6476740 460920

Peca de Reposicao para Osmose Reversa; Modelo VXN00469, MARCA
/FABRICANTE: VEXER, Cartucho de Carvão Ativado; Tamanho 20" x 2.1/2" 
NAC; para equipamento Osmose Reversa MODELO: VXA00200, MARCA
/FABRICANTE: VEXER, vazão de 75 l/h, com 3 (três) estágios de filtração

unid. 24

1.4 6476759 438353

Peca de Reposicao para Osmose Reversa; Modelo VXI00053, MARCA
/FABRICANTE: VEXER,, Membrana RO 100 GPD VONTRON ULP2012-100 
Tamnaho, para equipamento Osmose Reversa MODELO: VXA00200, MARCA
/FABRICANTE: VEXER, vazão de 75 l/h, com 3 (três) estágios de filtração

unid. 4

1.5 5533821 438353

Peca de Reposicao para Osmose Reversa; Modelo VXI00055, da Marca Vexer ou 
equivalente, Membrana RO 300 GPD VONTRON ULP3012-300 Tamnaho, para 
equipamento Osmose Reversa MODELO: VXA00200, MARCA/FABRICANTE: 
VEXER, vazão de 75 l/h, com 3 (três) estágios de filtração

unid. 4

           

  

 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste1.1.1.
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

 Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o .1.1.2. Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023

O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei 1.1.3.  nº 14.133, de 2021
e no .Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023

UASG 90167
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O prazo de fornecimento dos bens é de  contados da data do recebimento da nota de empenho, na forma do1.2.   15 (QUINZE) dias
artigo 105 da .  Lei nº 14.133, de 2021

 

 

 

2. Fundamentação da contratação

 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos2.1.
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

O Objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do 2.2.  Decreto estual nº 67.689, de 3 de
 conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência. maio de 2023,

3. Descrição da solução

 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,3.1.
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes4.1.
requisitos:

 A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser observados os seguintes requisitos4.1.1.
ambientais: A Unidade possui contrato vigente de serviços contínuos de coleta, transporte, incineração e destinação final de
resíduos hospitalares da Classe “I” e dos grupos “A”, “B” e “E” de acordo com a Resolução n° 358, de 29 de Abril de 2005, do
CONAMA inclusive determinações da ANVISA e do IBAMA.

  Deste modo, os itens inseridos no Grupo B da referida Resolução e serão descartados em total conformidade com a4.1.2.
legislação ambiental vigente.

Indicação de marcas ou modelos

   Na presente AQUISIÇÃO será admitida a indicação da seguinte marca; Vexer, de acordo com as justificativas contidas no4.2.
Estudo Técnico Preliminar.

Da exigência de registro da empresa

Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor ou fabricante, será exigida os seguintes documentos: 4.3.. 

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá4.3.1. 
apresentar  o registro atualizado no CREA do responsável técnico pelo serviço, e o registro atualizado no CREA da contratada. 

 O resultado da verificação da regularidade do(s) Registro(s) no CREA será divulgado por meio de mensagem no sistema.4.3.2.

 Se o(s) Registro(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será analisada a aceitabilidade da4.3.3.
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) Registro(s) e, assim, sucessivamente, até
a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

 Garantia da Contratação
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 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da , pelas razões constantes4.4. Lei nº 14.133, de 2021
do Estudo Técnico Preliminar.

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de entrega

5.1.  O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do empenho, em remessa única.

 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:5.2.

Hospital Regional de Osasco “Dr. Vivaldo Martins Simões”, situado na Rua Ari Barroso, 355, Presidente Altino – Osasco.
Diretoria - Manutenção, Tel. 11 3683-2082,e-mail equipamentos.hro@gmail.com e manutenção.hro@gmail.com,  no seguinte
horário, das 8:00 as 16:00 horas.

 

Garantia, manutenção e assitencia técnica

O prazo de garantia contratual dos equipamentos novos é 12 (DOZE) MESES, a partir do recebimento definitivo do serviço.5.3. 

O prazo de garantia contratual dos consumivéis é no minimo de 12 (DOZE) MESES, a partir do recebimento definitivo do5.4. 
serviço.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou5.5. 
custo adicional para o Contratante.

 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de5.6.
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a5.7.
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de5.8.
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

6. Modelo de gestão do contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da 6.1. Lei nº 14.133, de
, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.2021

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado6.2.
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
 

As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,6.3. 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

.O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.6.4

 Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para6.5.
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto6.6. 
(s) ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

 Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas6.7. 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração ( ).Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução6.7.1. 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de

 e  art. 17, II).2021, art. 117, §1º, Decreto estadual nº 68.220, de 2023,

O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão6.7.2. 
da execução do objeto ( , art. 17, IV .Decreto estadual nº 68.220, de 2023 )

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de6.7.3. 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº
14.133, de 2021  artigo 117, § 2º).,

​​​​No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato6.7.4.   
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato ( , art. 17, II)Decreto estadual nº 68.220, de 2023

 Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o6.8. 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (  art. 18, II e III).Decreto estadual nº 68.220, de 2023,

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na6.8.1. 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência (  art. 18, IV).Decreto estadual nº 68.220, de 2023,

​​​​​Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei6.8.2 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do
art. 116 da . Lei nº 14.133, de 2021

 Gestor do Contrato

O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos6.9. 
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º)

  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de6.10.
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).

 O ​​​​​​gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,6.11.
quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de6.12. 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).

  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham6.13.
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único).
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 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos6.14.
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

Infrações e sanções administrativas

6.15. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

6.15.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

6.15.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

6.15.3. der causa à inexecução total do contrato;

6.15.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

6.15.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

6.15.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

6.15.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

6.15.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.16. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar aimposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” dosubitem acima deste
instrumento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,“f”, “g” e “h” do
subitem acima deste instrumento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem aimposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021)

. . MultaIV

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento 

 7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O​s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as7.2. 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (Dez) dias, a contar da 
notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (DEZ) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado

 7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela7.5. 
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão
de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

 

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a7.9. 
contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da nstruçãoI

, c/c o ).Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022 Decreto estadual nº 67.608, de 2023

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente7.10. 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

o prazo de validade;a) 

 a data da emissão;b)

 os dados do contrato e do órgão contratante;c)

d) o período respectivo de execução do contrato;

 o valor a pagar; ee)

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.f) 

  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a7.11. 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da7.12. 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .  art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no7.13. 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de

).abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023

Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,7.14. 
para que, no prazo de  úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser5 (cinco) dias
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos7.15.
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo7.16. 
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do7.17. 
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

 Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de  dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança7.18.  30 (trinta)
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto

.estadual nº 67.608, de 2023

  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da7.19.
legislação aplicável ( , c/c o art. 1º do art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023 Decreto estadual nº 32.117, de 1990
), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação aopro rata temporis
atraso verificado.

 Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do 7.20.  Contratado
no Banco do Brasil S/A.

 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro7.20.1. 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por
ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que
os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da .Lei estadual nº 12.799, de 2008

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.21. 

 O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja7.22..
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da7.22.1. 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a7.23. Lei Complementar n° 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

'Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021, observando-se o
disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

 

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata.

 

Exigências de habilitação
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Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para8.3. 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos
oficiais:

 Sicaf;a)

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da Uniãob)
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.brc)
/sancoes/consulta);

 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselhod)
Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

  Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); ee)

  Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados).f)

Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior será8.4. 
realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará8.5.
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a8.6.
inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros
se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.8.7. 

 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado8.8.
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.8.9.

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os8.10.  
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes a CND e8.11
a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações.

    Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que8.12.
serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva8.13. Empresário individual
sede;

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja8.14.  Microempreendedor Individual - MEI: 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt- br/empreendedor;

, ou sociedade identificada como empresa individual de8.15. Sociedade empresária sociedade limitada unipessoal 
responsabilidade limitada - : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de EmpresasEIRELI
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da8.16.  Sociedade empresária estrangeira: 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada8.17. Sociedade simples: 
de documento comprobatório de seus administradores;

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência8.18. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva8.19.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;8.20. 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela8.21.
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);8.22.

8.23. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição
Federal;

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou8.24.
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

;5.452, de 1º de maio de 1943

. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do8.25
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de8.26.
Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

 Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja8.27.
exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado8.28.
previstos na , estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual eLei Complementar nº 123, de 2006
municipal.

Qualificação Econômico - Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, de sociedade simples;8.29. 

 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; caso se8.30.
trate de empresário individual ou sociedade empresária;

Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de8.31. 
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;

Qualificação Técnica
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 Prova de atendimento aos requisitos previstos em lei especial sanitária, a , regulamentado pelo 8.32. Lei nº 6.360, de 1976 Decreto
, c/c :Nº 8.077, de 14 de agosto de 2013 Portaria CVS nº 1/2017

 Licença para funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou do município onde estiver8.33.
instalado, dentro do prazo de validade pertinente com o objeto licitado.

 Autorização para funcionamento expedida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade8.34.
pertinente com o objeto licitado.

Comprovação de capacidade operacional para execução de fornecimento similar de complexidade tecnológica e operacional8.35. 
equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão (ões) ou atestado
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso;

 Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o (s) atestado (s) ou certidão (ões) deverá (ão) dizer respeito a8.36.
contrato (s) executado (s) com a (s) seguinte (s) característica (s) mínima (s):

Serão admitidos atestados com quantidade mínima (s) de até 50%.8.36.1  

 Serão admitidos para fins de comprovação de quantitativo mínimo de fornecimento similar, a apresentação e o somatório8.36.2.
de diferentes certidões ou atestados de fornecimentos executados de forma concomitante;

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 8.36.3. 

 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das8.37.
obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;

Registro ou inscrição do licitante e do engenheiro respónsavel na entidade profissional (CREA) , em plena validade;8.38. 

Outras comprovações

Tratando-se   de   cooperativas,   será   exigida   a   seguinte   documentação complementar, para evidenciar a observância do8.39. 
disposto no art. 16 da :Lei nº 14.133, de 2021

. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,8.39.1.
com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de

;1971

. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;8.39.2

 Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;8.39.3.

 Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa assembleia;8.39.4.

 ​​​​​​Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;8.39.5.

  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou uma8.39.6. art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

    ​​​​ ​Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os8.39.7.
cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões
anteriores.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 15.380,40
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9.1. O custo estimado da aquisição dos consumo é de VALOR TOTAL R$ 15.380,40 (Quinze mil, Trezentos e Oitenta Reais e Quarenta Centavos)

 

           
EMPRESA 

01

EMPRESA 

02

EMPRESA 

03
PREÇO MEDIO

ITEM SIAFISICO CATMAT DESCRITIVO DO SIAFISICO UNID. QUANT.

PREÇO 

UNIT. 

VEXER

PREÇO 

UNIT. 

CISA

PREÇO 

UNIT. 

WESS

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL

1.1 6476732 617610

Peca de Reposicao para Osmose Reversa; Modelo VXN00471, MARCA/FABRICANTE: 

VEXER, Cartucho de Polipropileno (pp); Tamanho 10" x 2.1/2", 5µM NAC; para equipamento 

Osmose Reversa MODELO: VXA00200, MARCA/FABRICANTE: VEXER, vazão de 75 l/h, 

com 3 (três) estágios de filtração.

unid. 48 R$ 33,45 R$ 65,00 R$ 86,00
R$ 
65,00

R$ 
3.120,00

1.2 5137101 460920

Peca de Reposicao para Osmose Reversa; Modelo VXN00470, MARCA/FABRICANTE: 

VEXER, Cartucho de Carvão Ativado; Tamanho 10" x 2.1/2" NAC; para equipamento Osmose 

Reversa MODELO: VXA00200, MARCA/FABRICANTE: VEXER, vazão de 75 l/h, com 3 

(três) estágios de filtração

unid. 24 R$ 67,91 R$ 138,00 R$ 153,00
R$ 
138,00

R$ 
3.312,00

1.3 6476740 460920

Peca de Reposicao para Osmose Reversa; Modelo VXN00469, MARCA/FABRICANTE: 

VEXER, Cartucho de Carvão Ativado; Tamanho 20" x 2.1/2" NAC; para equipamento Osmose 

Reversa MODELO: VXA00200, MARCA/FABRICANTE: VEXER, vazão de 75 l/h, com 3 

(três) estágios de filtração

unid. 24 R$ 97,13 R$ 184,00 R$ 209,00
R$ 
184,00

R$ 
4.416,00

1.4 6476759 438353

Peca de Reposicao para Osmose Reversa; Modelo VXI00053, MARCA/FABRICANTE: 

VEXER,, Membrana RO 100 GPD VONTRON ULP2012-100 Tamnaho, para equipamento 

Osmose Reversa MODELO: VXA00200, MARCA/FABRICANTE: VEXER, vazão de 75 l/h, 

com 3 (três) estágios de filtração

unid. 4 R$ 121,06 R$ 243,10 R$ 263,00
R$ 
243,10

R$ 
972,40

1.5 5533821 438353

Peca de Reposicao para Osmose Reversa; Modelo VXI00055, da Marca Vexer ou equivalente, 

Membrana RO 300 GPD VONTRON ULP3012-300 Tamnaho, para equipamento Osmose 

Reversa MODELO: VXA00200, MARCA/FABRICANTE: VEXER, vazão de 75 l/h, com 3 

(três) estágios de filtração

unid. 4 R$ 495,62 R$ 890,00 R$ 915,00
R$ 
890,00

R$ 
3.560,00

                  TOTAL 
R$ 

15.380,40

 

 

 

 

10. Adequação orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 10.1. 
União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 090167;

I) Fonte de Recursos: 165910001;

III) Programa de Trabalho: 090167/10303093061170000;

IV) Elemento de Despesa: 339030; 

V) Plano Interno: não se aplica

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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JOSE ROBERTO DA FONSECA
Diretor Técnico I - Manutenção

 Assinou eletronicamente em 12/05/2026 às 15:28:18.

 

 

Despacho: Aprovo Termo de Referência

 

 

 

 

WANGLES DE VASCONCELLOS SOLER
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 13/05/2026 às 13:43:58.

 

 


